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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 029/2025

Aos treze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Marcos Zils e Guerino Ferreira, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 63/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que dispõe sobre O Serviço De Inspeção Municipal (SIM) e as normas de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, no Município de Schroeder e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa informou que, conforme a exposição de motivos, a proposição tem por objetivo regulamentar a fiscalização do abate, manipulação, industrialização e comercialização de produtos de origem animal, garantindo a qualidade e a segurança alimentar. Destacou que a medida adequa o município às normas federais, possibilitando a integração ao Sisbi-Poa, por meio de consórcio público, em substituição à Lei nº 2.606/2022. Ressaltou, ainda, a concessão de benefícios tributários a microempreendedores individuais (MEIs) e agroindústrias familiares, com vistas a incentivar a formalização e fortalecer os pequenos produtores. Esclareceu que as atividades de inspeção serão realizadas por profissionais habilitados, com poder de polícia administrativa, e que as taxas e multas serão proporcionais ao porte dos empreendimentos, fixadas em Unidade Fiscal Municipal (UFM). Foi esclarecido que o projeto corresponde ao anteriormente apresentado no PL 10/2025, que apresentava inconsistências, e em razão disso, houve reunião conjunta com representantes do CIGAMVALI, na qual foi acordado que seriam realizados ajustes na redação e nas tabelas, e que um novo projeto seria encaminhado, que é o presente projeto. Por fim, destacou-se que verificou alguns erros materiais, mas que no momento da redação final, isso seria corrigido. O Presidente manifestou-se, mencionando que a Comissão tem ciência do assunto, pois foi realizada uma reunião com o Executivo e também com representantes do CIGAMVALI, a qual foi considerada muito positiva. Destacou que o município foi o único a levantar questionamentos sobre o tema, o que foi relevante, uma vez que as indagações foram bem fundamentadas, e a partir desses questionamentos, observou-se uma uniformidade, ainda que teórica, nos valores praticados para taxas e multas, além de outros valores financeiros relacionados ao projeto. Relembrou que caso o texto tivesse sido mantido como estava inicialmente, o município poderia ser penalizado, uma vez que a UFM (Unidade Fiscal Municipal) de Schroeder é superior à da região, o que poderia resultar em perdas, inclusive com possível evasão de empresas devido a taxas e multas mais elevadas. O Presidente ressaltou que a intenção do projeto, pelo teor do texto original, era padronizar essas taxas, o que não estava ocorrendo na prática, como visto no PL 10/2025. Portanto, entendeu que aquela reunião foi fundamental para tratar desse ponto, sendo que houve o reenvio do projeto ajustado, conforme os anexos I, II e III. O Presidente explicou que realizou a conversão dos valores da UFM para valores reais e consultou a legislação dos municípios vizinhos. Atualmente, três municípios possuem legislação vigente sobre o tema: Jaraguá do Sul, São João do Itaperiú e Massaranduba. Comparando as taxas praticadas nesses municípios com as de Schroeder, constatou que os valores são praticamente iguais e muito similares. Reconheceu que não é possível padronizar um valor absoluto exato para todos os municípios, pois a UFM varia entre eles. Contudo, buscou-se uma aproximação, resultando em valores próximos, com pequenas variações, como R$ 99,52 ou R$ 100,20, por exemplo. Também informou que analisou o Projeto de Lei 82/2025, de Barra Velha, cujas tabelas apresentam valores muito próximos aos praticados. O presidente afirmou que não encontrou as legislações dos municípios de Corupá e Guaramirim, nem projetos equivalentes, porém, com base em conversa com a representante do CIGAMVALI, Tailana, foi informado que, após a reunião, as tabelas foram adequadas e enviadas aos municípios que ainda não possuíam legislação vigente, de forma que todos estejam padronizados com valores similares. Em relação ao texto do projeto, o Presidente sugeriu padronizar a redação do artigo 2º para “substituí-la”, conforme os demais artigos. Também foram apontadas questões de espaçamento, que podem ser corrigidas por redação final, sem problemas. O presidente destacou que o projeto recebeu as alterações necessárias e que os questionamentos levantados foram pertinentes. Mencionou ainda uma preocupação quanto à produção artesanal realizada por colonos, como a fabricação de queijo em casa, com possibilidade de venda, informando que a representante do CIGAMVALI esclareceu que essa atividade não se enquadraria na certificação do SISBI. Portanto, a produção dos colonos seria regulada por legislação específica, não estando incluída no projeto em análise. O Vice-presidente destacou que a Comissão fez os reparos necessários e que a reunião com a equipe foi importante para alinhar as taxas com as cidades da região, evitando grandes diferenças. Ressaltou que Jaraguá do Sul e São João do Itaperiú são exemplos positivos na implantação do SIM, incentivando a agroindústria de pequeno porte. Destacou que, conforme colocado pelo Presidente, quando se trata de questões relacionadas a selo, controle, taxas e demais exigências, isso não se aplica ao agricultor que produz de forma artesanal, mas sim àquele que deseja atuar na área agroindustrial, necessitando de código específico. Ressaltou que são regras distintas e separadas, porém fundamentais, considerando que o projeto de implantação da rota de visita pelo município como interessante, uma vez que existem diversos produtos de qualidade sendo produzidos localmente, como compotas, conservas, geleias e queijos, entre outros. Observou que, embora haja uma grande variedade de produtos, em alguns casos há limitações quanto aos equipamentos e estrutura disponíveis. Comentou ainda que, com as alterações recentes do SIM, haverá facilitação para a atividade agroindustrial. Destacou também que o novo planejamento proposto pelo prefeito contempla a adequação de regras para que os pequenos agricultores tenham espaço adequado. Segundo informações repassadas pelo secretário, há intenção de utilização da antiga unidade da NAMIRD (Núcleo de Atividades do Microbacias Rio Duas Mamas), localizada em Duas Mamas, como um espaço estruturado para produção de pequeno porte. Concluiu afirmando que o projeto é importante para o desenvolvimento do município. O vereador Guerino reconheceu que a proposição é essencial para regulamentar e aprimorar a fiscalização do abate, manipulação, industrialização e comercialização de produtos de origem animal, garantindo qualidade e segurança alimentar. Destacou ainda que a medida adequa o município às normas federais, possibilitando a integração ao Sisbi-Poa e incentivando a formalização de pequenos produtores por meio de benefícios tributários, o que fortalece a agroindústria familiar. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 68/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a doação do terreno da matrícula nº 23.542, do livro 2, do ofício de registro de imóveis da comarca de Guaramirim ao Estado de Santa Catarina. Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa informou que o projeto tem por finalidade autorizar o Município de Schroeder a doar ao Estado de Santa Catarina um terreno de propriedade municipal, registrado sob a matrícula nº 23.542, com área de 280 m², situado na Rua Erich Froehner, bairro Schroeder I. E ainda, que de acordo com a exposição de motivos, o imóvel foi incorporado ao patrimônio municipal em decorrência de processo de retificação de áreas, e que atualmente, parte da área encontra-se ocupada pelo ginásio de esportes da Escola Estadual Elisa Cláudio de Aguiar. Assim, a doação visa regularizar a situação patrimonial e possibilitar a unificação das matrículas do imóvel pertencente à referida instituição de ensino estadual, conforme solicitação formal do Governo do Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de Estado da Educação. Os membros consideraram pertinente a discussão sobre o terreno desapropriado, já que a área de 280 m² está em propriedade do município, embora atualmente seja utilizada pelo Estado. Foi destacado que, apesar do uso estadual, o município é o principal beneficiário, especialmente por ser uma área pequena e já incorporada ao uso escolar. Por isso, foi ressaltada a importância de regularizar e formalizar a documentação do imóvel, garantindo a organização e legalidade, semelhante à manutenção de documentos pessoais. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 69/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera a Lei Ordinária n° 2.802, de 29 de julho de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026 e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa informou que o presente projeto tem por finalidade alterar a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) previamente aprovada nesta Casa, em razão da aprovação posterior do Plano Plurianual (PPA). Em virtude dos ajustes realizados no PPA, tornou-se necessária a adequação da LDO. Dentre as alterações indicadas, foram destacadas a a criação do projeto “Informatização do Plenário” e da atividade “Procuradoria da Mulher”, vinculados à ação legislativa. Houve também mudanças de nomenclatura de programas, como “Schroeder Saudável” para “Saúde em Ação” e “Educação para Todos” para “Schroeder Educa Mais”, com a inclusão do projeto “Reformas, Ampliações e Construção de Jardins de Infância”. No campo cultural, o programa “Cultura Viva” passa a denominar-se “Schroeder é Cultura”, alterando a atividade de manutenção do setor e excluindo o projeto de aquisição de acervo literário. Ainda na área da assistência social, foram incluídas ações previstas no PPA, abrangendo gestão administrativa, fortalecimento do controle social, programas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), benefícios eventuais e proteção social especial, com a fusão de ações de média e alta complexidade. No programa de saneamento básico, foi incluído o projeto de “Ampliação da Estação de Tratamento de Água” e ajuste no fundo municipal correspondente. Informou também que foram ainda incluídos recursos, conforme o PPA, na ação Procad/SUAS, no valor de R$ 13.500,00, e na gestão de benefícios eventuais, com acréscimo de R$ 94.042,00. A assessora legislativa ressaltou que, de forma geral, trata-se de adequação decorrente do PPA, tendo sido apontada a alteração no montante da LDO, que passou de R$ 137.034.423,53 para R$ 137.141.965,53. Informou, por fim, que não houve análise detalhada de todas as planilhas para verificar se as alterações mencionadas são as únicas, destacando que os vereadores dispõem do prazo de 40 dias para avaliação completa do projeto. Após análise e discussão, a Comissão deliberou pelo adiamento da discussão, tendo em vista a necessidade de conferir eventuais alterações além da exposição de motivos, comparando com o texto aprovado anteriormente, e verificar possíveis impactos no PPA e na lei já aprovada, a fim de evitar problemas futuros; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 72/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 33.585,42 (trinta e três mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos). Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, informando que de acordo com a exposição de motivos, os recursos destinam-se à Secretaria de Assistência Social e Habitação, especificamente à Diretoria de Assistência Social – Proteção Social Básica (CRAS), para cobertura das despesas com vencimentos e vantagens fixas do pessoal civil, obrigações patronais e auxílio-alimentação, referentes à folha de pagamento do mês de outubro de 2025. O Presidente manifestou estranheza em relação ao projeto, pois, na sua análise, a exposição de motivos não trazia explicação suficiente. Ressaltou que, embora possa estar equivocado, não encontrou justificativa clara no texto enviado. Por esse motivo, informou que entrou em contato com o Executivo para solicitar esclarecimentos, uma vez que a exposição de motivos indicava que a suplementação seria para pagamento de folha do mês de outubro. Ao ponderar a questão, ele considerou que, se o objetivo fosse atender a outubro, novembro e dezembro, não faria sentido a forma como estava apresentada. A alternativa lógica seria suplementar até o final do ano, caso fosse essa a intenção. Ao analisar as fontes de recurso, observou que o código 660 está relacionado ao Fundo Nacional de Assistência Social. Esse recurso estava disponível para o município e poderia ser utilizado para pagamento de folha. Historicamente, o fundo já era utilizado para esse fim, mas a partir de outubro a previsão seria passar a utilizar recurso próprio. A Secretaria, ao analisar a situação, verificou que ainda havia saldo no fundo para cobrir o pagamento da folha de outubro. Assim, o projeto foi elaborado para retirar o valor do recurso ordinário e permitir que o pagamento fosse realizado por meio do fundo, o que também representa economia de recurso ordinário do município. O Presidente destacou que essa informação foi obtida por meio de contato com o Executivo, pois não constava na exposição de motivos. Afirmou que, caso não tivesse buscado essa explicação, seria necessário expedir ofício ao Executivo para esclarecimentos. O Presidente adiantou que, no momento da votação, poderá pontuar novamente a ausência de informações na exposição de motivos, pois o texto apenas menciona a natureza dos recursos e obrigações, o que já está previsto na LOA, sem explicar o motivo subjacente ao remanejamento. O Presidente comentou ainda que, ao elaborar projetos de lei, costuma incluir na exposição de motivos argumentos que convençam os demais vereadores a apoiar a proposta. No entanto, percebeu que o Executivo não segue esse mesmo procedimento. Assim, ele tomou a iniciativa, junto à Comissão, de buscar os esclarecimentos para que o assunto pudesse ser debatido no dia da reunião, evitando a necessidade de expedir ofício. Contudo, alertou que, se outros projetos vierem da mesma forma, a Comissão deverá passar a expedir ofícios, pois a comunicação informal (via WhatsApp) pode não servir como prova jurídica em eventuais questionamentos. Sobre a LOA, o Presidente informou que verificou que, no código 660, havia dotação prevista de R$ 16.000,00, e que, no projeto, o valor previsto é de R$ 16.000,00, enquanto a LOA dispunha quase R$ 25.000,00, porém, esse valor provavelmente já foi utilizado com pagamentos. Quanto ao recurso ordinário (código 339046), o projeto prevê R$ 2.600,00, enquanto a LOA dispunha R$ 20.000,00, o que também indica que o valor provavelmente já foi utilizado. Por fim, reforçou que o projeto remaneja recurso que estava no fundo e que, caso não fosse utilizado, retornaria, já que existe prazo para aplicação. Assim, a medida visa aproveitar um saldo disponível no Fundo de Assistência Social para pagamento da folha de outubro, evitando o uso de recurso ordinário. O Vice-Presidente concordou com as colocações do Presidente, destacando que o foco do projeto está no mês de outubro, mas que, quando se trata de cobrir folha de pagamento, entende-se que a lógica seria estender a cobertura até o final do ano. Ressaltou ainda que, caso situações semelhantes voltem a ocorrer, a Comissão retomará o procedimento anterior de encaminhamento de ofícios e solicitações ao Executivo, e se necessário, também poderá ser convocada nova reunião para tratar do assunto, analisando detalhadamente cada ponto. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 13 de outubro de 2025.
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